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Dispõe sobre formação de Comissão 

para estudo e elaboração da nova 

Lei de Edificações . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais , 

CONSIDERANDO, que é desejável que as Normas 

Municipais e Estaduais sobre edificações, de vez que tem objetivos co~ 

apresentem a mesma linguagem sem exigências conflitantes que possam ge

rar excesso de burocracia , 

CONSIDERANDO, que a Lei Municipal n9 1578/70 

que rege o assunto necessita de estudos visando a sua atualização e ade

quação às Normas Estaduais mais recentes e, 

CONSIDERANDO finalmente que é propósito do 

Governo Municipal promover a participação da Comunidade através das As

sociações e Entidades com a atuação nesta área especifica , na definição 

das diretrizes de uso e ocupação do solo urbano, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica a Secretaria de Obras , in 

curnbida de formar uma Comissão para estudo e elaboração de urna proposta 

para a nova Lei de Edi ficações . 

Parágrafo 19 - A Comissão a ser formada deve 

ra ser constituída por representantes das seguintes Entidades e Assoei~ 

çoes: Secretarias Municipais de Planejamento e Informática;Obras,SeE 

- viços PÚblicos e Meio ~nbienté e, Assuntos r nter j o s e Jurídicos 

- Câmara Municipal; 

Associação de Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos; 

- Associação das Construtoras do Vale do Paraiba; 

- Associação Comercial e Industrial de São José dos Campos; 

- Faculdade de Engenharia de São José dos Campos; 

- CREA. 

Parágrafo 29- A Comissão poderá convidar , a 

qualquer tempo , profissionais especializados para participação no desen

volvimento dos trabalhos . 

Artigo 29 - Os trabalhos da Comissão nao se 

rao remunerados, mais considerados relevantes serviços prest ados à cole

tividade. 

Artigo 39 - Fica estabelecido o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para a apresentação da proposta de Lei a ser encami 

nhada para apreciação da Câmara Municipal 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal dos Campos, 

26 de setembro de 1983. 

-~ I 
obson Marijnho 

feito Municipal 

' \ \ 
José ~ui:re~ ~ 

Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 

Registrado e publicado no S~tor de Formaliz~ 
çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídico~ , aos vinte e 

seis dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

nior 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/igs . 


